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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N.º 044, DE 10 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA DE TERRA E A FIRMAR ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO.
Artigo 1.º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a receber em doação, a título gratuito, a fração ideal de 15,70m² do imóvel da matrícula nº 2.806 do Registro de Imóveis de Nova Prata, de propriedade de Rogério Luís Lovison, assim caracterizada:
“Um terreno com 15,70m²,  no quarteirão formado pelas Avenidas Cônego Peres, Luiz Marafon e Borges de Medeiros e Rua Comendador Roberto Selmi Dei, nesta cidade, medindo 37,50m de frente, a Oeste, à Avenida Cônego Peres, lado par; a Leste, por 37,50m com terras de Rogério Luís Lovison e sua mulher, dividindo-se por um lado, ao Sul por 0,46m com o Alinhamento da Avenida Cônego Peres, distando 33,50m da esquina da Avenida Luiz Marafon, e por outro lado, ao Norte, por 0,38m, com o alinhamento da Avenida Cônego Peres”.
Art. 2.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar escritura pública de doação referente às áreas acima descritas.

Art. 3.º As despesas da escritura pública e do registro, correrão por conta do erário público e rubrica orçamentária própria.

Art. 4.º Acompanham a presente Lei, autorização de fracionamento, memorial descritivo e levantamento topográfico. 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: O presente Projeto de Lei visa autorizar o Município de Nova Prata, a receber em doação e a título gratuito, a fração ideal de 15,70m² de parte do imóvel registrado junto à matrícula n° 2.806 do CRI desta cidade, de propriedade de Rogério Luís Lovison. Logo, uma vez prestados tais esclarecimentos necessários, aguardando a aprovação do presente Projeto e colocamo- nos a disposição para que julgarem necessário. 
GABINETE DO PREEFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 10 de março de 2022.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
PL 044/2022
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